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PARECER REFORMULADO

| - RELATORIO

A Sugestao n° 59, de 2002, formulada pela Associacao de
Cosmetologia e Estética do Ceara, propde regulamentar as profissdes de
Esteticista e de Cosmetologista.

Anexo, a autora encaminha minuta de projeto de lei que
estabelece critérios para o exercicio das profissbes de Esteticista e de
Cosmetologista, tais como a escolaridade (de nivel médio para a primeira e de
nivel superior para a segunda) e as atividades que serdo exercidas,
conjuntamente, por esses profissionais.

Determina também a sugestdo que o0 exercicio das
atividades de Esteticista e de Cosmetologista sera fiscalizado pelo Ministério da
Saude.

A presente sugestdo foi apensada a Sugestio Legislativa n°
83, de 2002, de autoria da Associacdo dos Esteticistas de Niter6i, que “Dispbe
sobre os cursos de formacgao superior de Terapeuta Esteticista, regulamenta a
profissdo de Esteticista, e autoriza a criagdo dos conselhos federal e regionais do
profissional esteticista técnico e terapeuta esteticista e da outras providéncias.”

E o relatorio.



I - VOTO DO RELATOR

Em maio de 2002, na primeira manifestacdo sobre a
presente matéria, fomos contrarios a transformacao da Sugestédo n° 59, de 2002,
em proposicéo legislativa em vista do contido no Verbete n°® 01 da Sumula de
Jurisprudéncia da Comissédo de Trabalho de Administracdo e Servico Publico,
gue dispde sobre “Regulamentacéo de Profissbes”.

No entanto mudamos de opinido quando a presente
sugestédo foi apensada a Sugestao n° 83, de 2002, de autoria da Associacdo dos
Esteticistas de Niteroi, por entendermos a amplitude do exercicio das profissdes
em diferentes unidades da Federacéao.

Somam-se a esse fato, para formamos nosso
convencimento pela aprovacdo da matéria, os argumentos apresentados em
correspondéncia enviada pela Associagdo dos Esteticistas de Niter6i (RJ), a
saber:

1) as profissbes de Esteticista e de Cosmetologista ou de
Técnico de Estética e de Terapeuta Esteticista exigem,
para seu exercicio, qualificacdo de nivel superior, sendo
que tais atividades sdo consideradas paramédicas em
todos os paises desenvolvidos;

2) o mal exercicio dessas profissbes pode causar sérios
danos a saude da populacao;

3) a profissdo de Técnico Esteticista é exercida ha mais de
50 anos no Brasil;

4) varias instituicbes de ensino universitario conseguiram
autorizacao federal para o funcionamento de cursos de
formacdo das referidas profissbes, a saber. O Centro
Universitario Herminio Ometto de Araras (UNIARARAS),
por meio da Portaria MEC 079, de 2001, foi autorizado a
ministrar o Curso Superior de Tecnologia em Estética e
Cosmetologia; a Universidade Estacio de Sa (UNESA),
por meio da Resolucdo CONSUMI/UNESA n° 490/AR de
2001, recebeu permisséo federal para o funcionamento



de seu Curso Superior de Tecnologia em Beleza,
Estética e Imagem Pessoal; a Universidade Anhembi-
Morumbi, mediante a Resolucdo CONSU n° 11, de
2001, obteve autorizacdo do Poder Publico Federal para
criar o Curso Superior de Formacdo Sequencial de
Consultoria em estética; e, finalmente, a Universidade
Luterana do Brasil (ULBRA), por meio da Resolugéao
CONSU n° 36, de 2002, conseguiu permissdo para
funcionar o Curso Superior Sequencial de Formacao
Especifica em Estética e Cosmética;

5) no Rio de Janeiro, 0 SENAC, o Centro Técnico PAYOT,
o Centro Técnico Vellup, o Instituto Politécnico Vida
Estética e o Centro Técnico Antbnia Maria sao
legalmente autorizados pela Vigilancia Sanitaria, a
ministrarem cursos de Estética desde 1975;

6) a Terapia Estética é considerada uma arte envolvida na
manutencao e na melhoria dos caracteres celulares da
pele, sendo uma ciéncia aplicada, cujo objetivo tem sido
o estudo da fisiologia celular, renovacéo e fortalecimento
do tGnus muscular.

A Sugestdo n° 59, de 2002, visa, tado-somente,
regulamentar as profissdes de Esteticista e de Cosmetologista. J& a de n°® 83, de
2002, é mais abrangente. Além da regulamentacao das profissdes de Técnico de
Estética e de Terapeuta Esteticista, essa Ultima sugestao dispde sobre 0s cursos
de formacéo desses profissionais e autoriza a criacdo dos conselhos regionais e
federal da categoria.

Em relacdo aos cursos de formagédo dos profissionais de
Estética, temos que a autorizagdo para seu o funcionamento estd a cargo do
Ministério da Educacdo, ndo estando assim, na competéncia do Congresso
Nacional, a iniciativa para dispor sobre tal matéria.

Quanto a criacdo dos conselhos de fiscalizagao profissional,
a lei os considera como autarquias. Nesse sentido, entendemos que, de acordo
com o art. 61, 8§ 1° Il, e da ConstituicAo Federal, somente o Presidente da
Republica tem a iniciativa de apresentar projeto de lei tendente a criar 6rgdo da
administracdo publica: as autarquias.



Nesse sentido, votamos pelo aproveitamento do conteudo
das Sugestdes n°s 59 e 83, ambas de 2002, sob a forma do projeto de lei anexo,
a tramitar nesta Casa Legislativa em conformidade com as disposicdes
regimentais.

Sala da Comissao, em de de 2003.

Deputado COSTA FERREIRA
Relator

2003.322.127



PROJETO DE LEIN® |, DE 2002

(Da Comissao de Legislacdo Participativa)

Dispbe sobre a regulamentacdo das
profissbes de Técnico de Estética e de
Terapeuta Esteticista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei visa regulamentar as profissbes de
Técnico de Estética e de Terapeuta Esteticista.

Art. 2° O exercicio das profissbes de Técnico de
Estética é privativo:

| — dos portadores de diploma do Curso de Formacao de
Estética Facial e Corporal, no caso do Técnico de Estética;

Il — dos portadores de diploma de Nivel Superior de Terapia
Estética, no caso do Terapeuta Esteticista;

[l — dos que até a data da publicacdo desta lei tenham
comprovadamente exercido a atividade de Esteticista por mais de cinco anos.

Art. 3° Compete ao Técnico de Estética atuar na area de
estética facial e corporal mediante as seguintes atividades:

| — analise e anamnese da pele;
Il — limpeza de pele profunda,;
[Il — tratamento de acne simples com técnicas cosméticas;

IV — tratamento de manchas superficiais de pele;



V — procedimentos pré e pos cirargicos como drenagem
linfatica, eletroterapia facial, massagens relaxantes e aplicacdo da
cosmetologia apropriada;

VI — auxilio ao médico dermatologista e cirurgiao plastico
nos tratamentos pds procedimentos dermatoldgicos, bem como pré e poés
operatorios em cirurgia plastica;

VIl — auxilio aos setores de dermatologia em ambulatorios
hospitalares dos centros de tratamento de queimaduras na recuperagao de
pacientes queimados;

VIl — esfoliacdo corporal, bandagens, massagens
cosmeticas, banhos aromaticos e descoloracao de pélos;

IX — drenagem linfatica corporal,

X — massagem mecanica, vacuoterapia,
Xl — eletroterapia geral para fins estéticos;
XIl — depilacéo eletronica.

Art. 4° Compete ao Terapeuta Esteticista:

| — a direcdo, a coordenacéo, a supervisao e o0 ensino de
disciplinas relativas a Estética Facial e Corporal;

Il — o treinamento institucional nas atividades de ensino e de
pesquisa na area de Estética Facial e Corporal;

Il — a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre
cosméticos e equipamentos especificos de estética,

IV — o gerenciamento de projetos de desenvolvimento de
produtos cosméticos e servicos correlacionados a Estética,

V — a elaboracdo de informes, de pareceres técnicos-
cientificos, de estudos, de trabalhos e de pesquisas mercadolégicas ou
experimentais relativos a Estética e & Cosmetologia;

VI — a atuacdo em equipes multidisciplinares dos
estabelecimentos de saude quanto aos procedimentos de dermatologia e de
cirurgia plastica.



Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

Sala das Comissao, em de de 2003

Deputado COSTA FERREIRA
Relator

2003.322.127



